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Breio Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

CONTROLE INTERNO

RELATOR'O IR'MESTRAL DE AUDITOR'A

4O TRIME§TRE DE 2025

A Cômoro Municipol de Brejo Gronde, no esÍodo de §ergipe,
desempenho um papd essencrol no vido político e social do
comunidode, integrondo-se ô nco história de um dos munÍcíprbs
mors singulores do 8r,ixo Sõo Froncisco. O temtóio gue hoje
consÍiÍui üejo Gronde feve ocupoçõo indígeno iniciol dos
Tupinombós no ontrgo ílho de Paroúno, que foi doodo o Antõnio
Cn'sÍóvôo de Bonos em 1590. A regiõo foza parte do Províncrb de
Pemombuco oÍé 1812, quondo, por influêncio de José Alyes Tojol, o
canoldo Rio Sõo Froncisco foi otenodo, ligando o /ho à morgem
sul e ampliondo os fronterros do Capitonia do Bohio.

No início do sécuÍo XlX, nos fenenos
ologodiç os próximos ô foz do rio, migrantes
olagoonos, pernambuconos e ceorenses
esÍobelecerom-se e, com opoio do Borõo
BenÍo de Melo, fundorom o povoodo que
dono origem oo município. Em 1826, oli
ocoÍreu um movimenÍo pró+epúblico, reflexo
do efervescêncio política do époco, embora
esse movimento Íenho sido ropidomente
conÍido.
O desmembromenÍo do povoodo do
município de Vilo Novo (hoie Neópo[sJ e suo
elevoçõo ô coÍegorio de município
oconÍecerom em 2 de outubro de 1926, com
o nome de Sõo Froncisco. PosÍeriormenÍe, em
1943, odoÍou-se o fopônimo Poropitingo e,
finalmente, ern 1951, recuperou-se o nome

.Lt

hrsfórico de Brejo Gronde, consoíidondo o idenfidode locol. Ao longo dos décodos, Breio Gronde preseÍvou
frodíções lr§odos ô pesco, à ogicvltura (como orroz, coco e mondíoca), e oo turismo ecológico junto à foz
do Sôo Froncisco - corocÍerísficos que moldam também os deboles e os oções do Cômaro Municipal, que
busco legrsíor em fovor do desenvolvimenÍo susfenÍóvel e do qualidode de vido da populaçõo brejo-
grondense.
A resoluçõo no 84f., de 9 de obnl de 1870, elevou o povooçõo d cofegono de Vilo, desmembrondo-o do
Município de EsÍôncio.
Pelo Lei de 15 de dezembro de 1938 o Wa de Brejo Gronde foi elevodo ô coÍegon'o de cidode.

, aa',rlt tl lt
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ESTADO DE SERGIPE
CÂUARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

CONTROLE INTERNO

RELATOR'O TRIMESIRAI, DE AITDITOR'Á

Órgõo: cÂunna murulctpar anao cnnruor

Período: Oulubro o Dezembro de 2025

Responsável: João Coríos Fenelro §llvo NeÍo

PONIOS ÁBORDÁDOS NO REI.AIOruO

Anólise do despeso ern seus drvercos ospectos, limifes e drsposifivos consfífucionoís e legorb
pertinenfes, fors corno;

. Planejomenfo Orçomentório;
o Receifo e lesourorio;
. Despesos,'

Despeso Orçomentono;
Despeso Extro-Orço me nt óio ;

. Bolonço Financeiro;
o Bolonço Potrímonial;
o Diános;
. Crédifos Orçamentáríos;
. Umifes Legois e Gesfõo Fiscol

Remune raçõo dos ogenfes políticos;
Gosfos corn legislofívo;
Gosfos com Pessool,'

. Processos Ucífofónbs
o Contratos e AdiÍívos;
. Controle Potrimonr'ol nos Bens Móveis e lmóvers;
. Controle do Almoxonfodo;
. Prozos
. Lei I 3l /2009
. Lei I 2.5271201 I

o ResoluçÕo 29612016
o lrons parêncío de Emen dos ParlomenÍores
o Conclusõo
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Brejo Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

CONTRO LE INTERNO

r -,NrRoDUçÃO

lnicíolmenfe cumpre solíentor que olém dos 1ó mencionodos /eis gue regíern o órgõo de Controle
lnterno do legrblativo municipol, noda moís consfom no arcobouço histórico de olos normolivos
municipais, ínstrumenfos gue melhor definem corno se sagraram os auditoríos. Contudo,
oportunomenfe fízemos dos publicoções de orgõos federolb e esfoduols nosso oncorodouro
fécnico para melhor desempenhor o refendo onólise fécnico.

A escolhida foi a oudítorio de acompanhomenfo em razõo do recenfe desembarcor da equipe
otual no Controladono Geraldo Legislotivo Municipol, que em rozõo dos ja prolotodos poreceres
prévrbs de prestoçõo de contos ontenores, o CGLM se muniu dos relofónos emilidos pelo TCE, paro
ocornponhor os recornendoções dlrigrdos oo atuolgestor.
Perconendo iniciolmente o gue consfo no Monuol do Acomponhomento (TCU, 201ó), no ort. 2":

As unldodes fécnr'cos poderõo realizor o acompanhamenÍo
dos seguinfes formos; (...) ll- medionte autuoçõo de processo
nõo-fiscolizoçõo, do típo Acomponhamento - Acom, nos
cosos ern gue é necess ório eloboror inskuçõo para onólise
dos informoções obfidos elou proposíçõo de odoçõo de
medídos conetivas ou punítívas pelo Tnbunal;

A onélise conclui gue o esfrufuroçõo do controle ínterno deve ir olém do cumprímento legol,
visondo evilor desvios, perdos e desperdícíos, osseguro ndo a conf ormídade corn os nonnos
odministrofivos e legois. A ousêncio de um plonel'omenÍo, cronogroma e relotónos de confrole e
ouditoio interno, evidencio o rneficlêncio do Cí do Câmoro Munícipol de Brejo GrondelSE, em
desocordo com os exigêncios legols e compromefendo o Íronsporêncio e o efetividode no
gesfôo dos recursos públicos.

No confexto munícipal, a auditor,io desernpenho um popel cruciol no promoçõo do fronsporêncio
e no gorontio do presloçôo de confos oos cidodôos, que têm o direito de conhecer corno os
recursos públícos esfõo sendo gendos. Afrovés do reoltzoçõo de trobolhos penódicos e
lndependenfes, é possível ossegurar gue os recursos municipois sejom utilizodos de forma eficienÍe
e ern conformidode corn os princíprbs do legolidode, economícidode, morolidode e publicidode,
esfobelecldos no Constítuiçõo Federoí e no legisloçõo infraconsfifucionoL Desso formo, contribui
paro fortoire.cer a confianço do socr'edode nos rnsfifuições públrcos e poro promover uma gesfõo
públíco mois responsóvel e eficaz.

Além disso, no ômbifo do cômaro desempenho um popel ímportonte, atrovés do onólíse crífenoso
dos demonsfroções confóbeis, dos processos de lícítaÇõo,contratos e execução orçomentório, o
ouditono ojudo o gorontir o íntegridode e o llsuro dos operoçÕes financeiras e odmínÍstrotívos do
município, contríbulndo poro o promoçõo de umo culturo de compltonce e ético no sefor
público. Assím, se revelo nõo openos corno uma fenamenta de controle, rnos tombém como um
importonte ínstrumenfo de promoçõo do governonça e do occountobility no ômbito munícipal.

Em cumpdmenlo oo disposro nos orrigos ô7 e 69 do Lei Complementor Esloduol n.o 01190, de 12 de
novembro de 1990 (Lei Orgônico do Tibunol de Conlos do BÍodo de Serg,pe,l, combinodo com o
que eslobelece o od. 2", inciso l, porágrofo único, do Resoluçõo TC-20ól0l de 0l de novembro de
2001, esto Conlroladodo de Conhole lntemo eloborou o presenÍe Rê,oróÍio Inl"nesÍrol de Auditoio,
obrongendo os ospecÍos orçomentádo, conlábil, potnmoniol e finonceíro, reloÍivo à gesÍõo dos
meses de OtmrBRO A DEZEilBRO DE 2025, otrovés do quol foi consÍoÍodo o siÍuoçõo obotio
descn'fo: ã/
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Ereir Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
CÂUIRA MUNICTPAL DE BREJo GRANDE

CONTROLE INTERNO

2 - AUDqÍOR,A ORçArl,l ENTÁRLA

O Plono Plurionuol do Municípío para o quodriênío 2022/2025 foi oprovodo pelo Lei Municipol n"
Ió I de 17 de dezembro de 2021.

A Lei de Dírefnzes Orçamentórios do exercício de 2019 foi oprovodo ofrovés do lei Municipo/ no
177 de 2l de junho de 2024, e enconfro-se compalível com os disposições constontes no Plono
Plunanuol.

A Lei Orçomentárta Anual de 2025, eprovodo pelo Lei Municipal n" 180 de 13 de dezembro de
2024, esfimou o receifo e fxou o despeso poro o município em R§ ó5.000.000,0A (SessenÍo e cinco
mÍlhões de reois). Contudo, nõo há distribuiçõo de receito orçamenlória paro o Poder legrslofvo,
como demosfro o quadro obaixo:

I. RECEÍÍA PREV§TA VAIOR

,, - DESPESÁS F'XÁDAS vAtoR

3 . RECE'TA E IE§OURARIA:

3., - A Câmaro Municrpol de Breio Gronde/SE nõo anecodou receito orçomentório no período,
bem corno a ocumulodo oté o pertodo conforme demonstro o segur

ReceiÍos CorrenÍes o,oo

o,o0Receifo Tributorio
0,00Receito Patrimoniql
o,0aTro nsferêncios Corren f es

o,aaO uÍros lronsferêncios CorrenÍes

o.o0ReceiÍos de Copitorl

Alienoçõo de Bens 0,00

Tronsferêncios de Ca pi t ol 0,00

o.00TOTAL DÁS RECE'TÁS

Despesos Correnfes 2.060.000,OO

Pessool e Encordos Sociois 1.t42-500,0a

Oufros Despesos Correnfes 917.500,00

Despesos de CopíÍol 10.000.00

lnvesf imenÍos 40.000,00

TOTAL DÁS DESPE§ÁS 2.t00.0(n.00

llem Especificoçtio
Previsiio

lniciol
Irrecg,dqçôo

No Período Acumulodo

t0@,@,0000 RECE'IA§ CORRENIES 0,oo 0,00 0,00

TOIALDA RrcHfA 0,oo o,o0
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Sreio Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
cÂunRA MUNIcIPAL DE BREJo GRANDE

CONTROLE INTERNO

3.2 - As disponibilrdodes fínoncerios do órgõo, regrsfrodos no contobilrdode ern 3lll2/2025,
ímportavo ern RS 8.257,01 (olto mil dvzenÍos e cinguenlo e seÍe reois e quoho cenfovos), ossim
diskiburdos:

Os soldos dos confos ocimo foram confendos indivíduolmente otravés dos regrsfros onolíticos
exrsfenÍes no contabilídode.

Veríficando o demonstrotivo gue evidencio os so/dos extroídos dos exfrofos bancários,
enconfrornos um totol de RS 8.257,04 (oito mll duzenlos e cinguento e seÍe reois e quaho
centovos). As diferenços enfre os soídos regrslrodos no contobilidode e oqueles exísfentes nos
exfrofos boncónos enconfrom-se devidomenle informadas através dos concilioções boncorios.

A sífuoçôo financeira ern evídenciodo no peíodo selecion odo, opresenfou um Superóvif
Veificodo em R§ 1.190,70 (um mil quolrocentos e novenfo reoís e selenfo centovos), onde foi
possível venficar, gue o Ativo Fínanceiro foi superior, conf orme volores informodos no
demons trotiv o dos vonoções potrimoniois opresen fodo obaixo

3.3 - A receita extra-orçamentáio do período importou em R§ 72.510,88 (seÍenÍo e dols mll,
qvinhenÍos e dez reoís e oÍÍenÍo e oiÍo centovos) o Cômaro Municipalde Brelb Gronde.

A recelfo extro-orçamentário acumulodo oté o per'odo lotolizo em R§ 26r,031,11 (duzenfos e
sessenÍo ê um mll, hlnto ê um reols e quolotze cenÍovos).

Soído Con)ábilCoila Contáül

BANCO CONrA MOVIME|ffO - LEG'SLAT7VO 8.257,01

TololGerol: 8,257,01

frruLo
Ativo Finonceiro 8.257,01

(-l Possvo Finonceiro 6.76ó,34

Superávlt Vefifrcado 1.490,70

Conlo
Recebímenlo

No Período Acumulado

YAI.ORE§ RESTTrUIVE'§ E COMPTruSÁYAS

LOG'N 
'NFORMANCA

0,00 0,00

,MPOSIO DE RENDA RFTDO NA FONIE - PJ 0,00 29ó,45

,N§S 27.511,51 98.764,01

,NSS - PRESTAÇÃO DE SERV'ÇOS - PF 0,00 5.t39,t2

,MPOSTO DE RENDA RFNDO NA FONrE 2.320,90 8.876,95

EMPRESTTMO BANESE 23.óf,0,1I 72.079,23

,MPO§IO DE RENDA RET'DO NA FONTE - FOPAG 18.968,% 75.875,§

TOTAL
72.510,88 26l.O3l,ll
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Sreio Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
cÂnAaRA MUNICIPAL DE BREJo GRANDE

CONTROLE INTERNO

4 - DESPESA

1,1 A Despeso empenhodo no período alingiu o monÍonfe de R§ -30.738,71 (hlnto mll,
seÍecenÍos e hinto e oíÍo resis e seÍenÍo e um cenlwos negofívos). O totol de despesos llquidodos
no período impoiou em RS 1U.AA7,6| (quahocenÍos e sêssento e quotro mÍl, seÍe reoís e sessenfo
e um cenÍovos). Do volume ocumulodo de despesos empenhodos e devídomenfe líquidodas, foi
pogo nesfe fnmesfre o importôncio de R§ 473.082,74 (quotrocenÍos e seÍenÍo e írês mll, oltenÍo e
dois reols e seÍenfo e quaho cenÍovos) conforme defolh omento oboixo:

1.2 - A despeso exfro-orçornentáno do período totolizou em R§ 73.011,8I (selenlo e hês mll,
quotoze reois e oífenÍo ê um cenlovos), o Cômoro Municipal de üejo Grande.

A despeso exfro-orçomentária ocumuloda oté o período lotolizo ern R§ 257.266,11 (dvzenfos e
cinquenÍo e seÍe mll, duzenlos e sessenÍo e sels reoís ê guorenlo e um cenÍovos).

5 - BALANçO FTNANCE RO

Demonstra a movímentaçõo de recursos de naturezo orçomentoria, bem corno recebímenfos e
pogornenlos de nalureza extro orçorne ntório, conjugodos corn os soldos ern espécl'e,
provenienles do exercício onterior, e os gue se Íronsferem poro o fnmestre seguínte, tendo o
desdobromento o seguír

Pógíno 6 de 14

firuLO EMPENHADA UQUíDADA PAGA
UQIIIDADA A

PAGAR,

ruo prRíooo -30.7§,71 4U.@7,61 473.082,74 0,00

ACUMULADo 1,780.092,02 1.7N.092,02 1.7&.092,02 a,oo

Conlo
Pagameilo

No Peíodo Acumulodo

YALORES RE§T'ruÁ/E'S E COA{PEN§ÁYE'S

LOG'N 
'NFORMANCA

0,00 2.49,05

,MPOSIO DE RENDA RET'DO NA FOME - PJ 296,45 296,45

,NSS 27.541,51 98.764,01

,NSS - rnrsrnçÂo DE sERwÇos - PF 0,00 5.139,12

,MPOSIO DE RENDA RFT'DO NA FONIE 2.913,80 8.893,96

EMPRESTIMO EANESE 23.82,1I 72.079,23

,MPOSIO DE RENDA RFTDO NA FOMrE - FOPAG 18.580,94 69.241,59

ÍOTAL
73.4U.8t 257.2ôô,11

RECEÍTA VAI,OR

ORÇAMENTARIA 0,40

EXTRA-ORÇAMEMAR'A 261.031,14

IRANSFERÊTVCINS F'NANCE'RAS RECEB'DAS 1.779.535,79

SALDO PER'ODO ANTER'OR 5.048,51

7
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Ereio Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
CÂnanRA MUNIcIPAL DE BREJo GRANDE

CONTROLE INTERNO

6 - BALANçO PATR MON'AI.

O Bolonço Potrímoniol represenfo os bens, direilos e obrÍgoções gue compôem o subsfôncio
potnmonr'ol, esÍondo ossim demonstrado:

7- D|,ÁR'AS

No período forom concedrdos dióríos o servrdores e ogenfes políticos no volor de R§ 25.8A0,00
(vinle e cinco mll e oÍlocenfos reois) pogos corn bose nos volores fixodos no Resoluçõo no 0l /2023
de 20 de obril de 2023. Respeitondo os defermrnoções esfobelecidos no Resolução 29712016 do
ICElSE.

s - cRÉDno§ ÁDtcroNÁrs

Forom oberfos um montonte de crédifos odicionois no valor de R§ 166.500,00 (cento e sessenfo e
seis mÍl e quinhenÍos reois). eguvolenfe o 0,2676 (vlnte e seis décÍmos percenÍuo§ do total do
Orçamenfo, respeitondo o limite prevrsfo no lei Orçomentario 18012024 no ort.5o, lncrbo I que
esfobelece um límite de 80% (ailenta por cento) paro suplementação orçomentório ofrovés de
anulações. Poro oberlura desfes crédifos, forom utilizodos os fonfes de recursos esfobelectdos no
ort. 43, do Lei Federql n". 432A164, conforme detalhomento oboixo;

rOTAL GERAI, 2.045.615,47

DESPESÁ VALOR
DESPESA ORÇAMENTARTA 1.790.092,02

ErrRA ORÇAMENTÁru{ 257.26,41
IRANSFERÊTVCINS F'NANCE'RAS CONCEDDAS 0.00

SALDO PARA O PROXIMA PERíODO 8.257,01

ÍOÍAL GERAI. 2.045.615,47

AÍMO VALOR

ATIVO F'NANCEíRO 8.257,04

ATIVO PERMANENIE 295.891,53

TOTAL GERAI, DO ATIVO 304.151,57

PASSTvO VALOR.

PASSIYO FINANCEíRO 6.76ô,34

PASS'YO PERMANENIE 0,00

ÍOTAL GERAI, DO PASS'YO 6.766,34

Suplemenfores 1óÉ..500,40

Excesso de Arrecadoçõo
TOTAL 166.500,00
Volor do Orçamento 65.AOO.OOO,OO

Pet cent u ol d e Compr omellmenlo o,267"
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ESTADO DE SERGIPE
CÂunRA MUNIcIPAL DE BREJo GRANDE

CONTRO LE INTERNO

09 - r.,,r{nE§ [EGA'§ E GE§rÃO Fr§CÁt

09.t- §u8§íDro§

Os subsídíos dos Vereodores poro o otual legrslofura foram fixodos ofrovés do Leí Municípol no 178
de 04 de outubro de 2024, em R§ 6.60r,27 (seis mÍí, seÍscenfos e um reoÍs e yÍnÍe e seÍe cenÍovos).

09.2- DE§PE§Á COM O PODER LEGISLAÍ'VO

O totol do despeso corn o Poder Legrbíotivo Munícipol, considerondo os reposses recebrdos oÍé o
per'ndo ern exome, atingÍu o montonte de R§ 1.779.535,79 (Um mllhdo, sefecenÍos e seÍenfo e
nove mll, quinhenlos e hlnlo ê clnco reoís e sefenÍo e nove cenÍovos). Levondo-se ern
consideroçõo o valor recebído e o limite móximo esfobelecído pelo ort. 29-A do Conslífuiçõo
Federol {7Vo do receífo do exercício onlenor), gue eguivale o de R§ 1,779.535,79 (llm mllhão,
selecenÍos e seÍenÍo e nove mil, qulnhenfos e trlnto e cinco reois e sefenÍo e noye cenÍoyos), o
Poder Execufivo efefuo u no exercício , utrt ocumulodo de reposses eguvolenfe oo preceito legal
constduclbnol.

IR'Bt'IO§ ARRECADÁDO EM 2021
IPTU 0,00

,RRF t.242.880,69
ITBI ó8,0,00

,ssoN 744.531,93

IAXAS 26.895,07

FPM t7,741.035,78
,IR 5.201,43

,CMS 5.48ó.479,91

IPVA 154.2ffi,29

tPt s.27t,32
C'DE 11.695,54

son4A 25.12t.939,89
(=) Valor do Reposse do Duodécimo poro 2025 1.779.535,79
(=) Duodécimo Mensal 2025 148.294,65

DofoçÕes Orçamentón'os dos Despesos do Leql'slotivo wro 2025 2.t00.000,w
Mensoí- DotoçÕo 175.000,00

CRONOGRA MA DE REPA§SE PARA 2025

MÊ§ VALOR DO REPÁ§§E

JANE'RO 148.294,65

FEVERE'RO t18.294,65

MARÇO l,48.294,65

ABR'L 148.294,65

MAIO 148.294,65

JUNHO t48.294,65
JULHO 148.294,65

AGO§IO 148.294,65

SFIEMBRO l.48.294,65

OUTUBRO 118.294,65

NOVEMERO 148.291,ó5

DEZEMBRO 148.294,65

TOTAL 1.779.535,79
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Erejn Grande-SE

ESTADO DE SERGIPE
cÂTTaaRA MUNIcIPAL DE BREJo GRANDE

CONTRO LE INTERNO

09.3 - DESPES A TATAL COM PE§SOAI.

As despesos corn pessool representom um volume expressvos de recursos públrcos despendrdos
ne AdministraÇAo Pública Munícípal. A Lei de Responsobílidade Fiscol, Lei Complemenlar
l0l/2000, por meío do seu orf. 19, esÍobeleceu limífes móximos poro os goslos corn pessool no
Adminístraçõo Pública, sendo 60% poro Esfodos e Munícípios.
Nesse senflUo, consÍifui corno o moior despeso compreendlUo nos gosfos corn pessool, o do folho
de pogomenfo de servidores efefívos, contralados. temporónos, comrcsionodos, empregodos
públrcos, ogenfes polítícos, denfre oufros ogenfes públicos.
A despeso fotol com pessool até o peíodo em onáíne, opurodo de ocordo com o disposto no ort.
18, § 2o, de Lei Complementor Federol n" l0llAA, nõo se encontra odequodo oo limite imposfo
pelo referído legÍsloçõo. O quadro oboixo demonsfro os dodos informodos ocerco dos
percentuois de gosÍos com pessool, conslderondo todo o exercÍclb de 2025.
A gesfõo do Legislativo municípal alconçou um percenfuol de 1,817ã (umví,rgula oitenÍo e um por
cenfo) do Receilo Conente Uquída do município.

Neste contexto, o propósifo desfe trobolho consisfe ern afenr e ovalíar o admínistroçÕo de
recursos humanos, com foco nos regtulomentoções relocionodos à remuneroçõo, especiolmenfe
no gue se refere oo pogamento de benefícíos, solário bose, férias. pogamenfos indevidos,
pogornentos ocímo do limite legal, entre oufros.
Forom reolÍzodos onóílses da estruturo orgonÍzocionol, dos condÍções operocionoÍs e do
desempenho, dos recursos de trobolho, bern como do eloboroção e ocornponhamento do
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DESPESAS DE PESSOAT

LIQUIDADADAS
Acu^ ur.Aol arÉ

DEZEMBRO DE zJ/25

DESPESA BRUTA COM PESSOAT (l) I.I3I.70ó,ó8

PessoolAtívo I.t3t.70ó,ó8

Vencimentos, Vontogens e Outros Despesos Vorióveis 997.4fi,24

Obrigoções Potronois 134.248,44

Pessool lnotivo e Pensionistos 0,00

Aposentodorios, Reservo e Reformos 0,00

PensÕes 0,00

Outros despesos de pessooldeconentes de conkoÍos de terceirizoçÕo ou de controtoçÕo de
formo indireto í§ 'lo do ort. 18 do LRFI

o,m

Despeso com Pessool nõo Executodo Orçomentoriomente 0,00

DESPESA§ NÃO COTT^PUTADAS ([) (§ lo do oÍt. t9 do tRF) 2.772,W

lndenizoçôes por Demissôo e lncenÍivos ô Demissôo Voluntório e DeduçÕes Constifucionois 2.772,8

Decorrentes de Decisõo Judiciolde período onterior oo do opuroçÕo 0,00

Despesos de ExercÍcios Anteriores de período onterior oo do opuroçÕo 0,00

lnotivos e Pen§onistos com Recursos Vinculodos 0,00

DESPE§A LíOUTDA COâÂ PESSOAT (rrt) = (r - rD I.128.934,60

REcETTA coRRENTE úouoa - Rcr (rv) 62.4O9.885,.18

% GA§ÍO DE PESSOAT SOB A RCr (V) 1.81%
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planejamenfo dos ofivrdodes, com o intuito de fornecer subsÍdrbs poro suo esfruturoçõo elou
opnmoromento, vlsondo o perfeÇõo da governanço no gesfõo municipol.

IO - PROCE§SOS LIC'TATOR'O§ E §UÁ§ D'SPENSAS/'NEX'G'B'I.'DADES

Á presente otividode de oudítorio teve por objetivo ovoír'or os procedimentos lícitotórios ern fodos
os suos foses, e os procedimenfos de confrofoçôes por dispenso e inexigíbilídade de lrcifoÇõo,
incluindo os nofos de empenho emifidos deconentes dos procedimenfos.

Os confrofos vigenÍes em determinodo período e gue sõo objefo de olteroções, principolmenÍe
proffogoções e oditivos, sõo onolísodos pelo Auditorio Gerol do Munícípio com o objetivo dê.
oss'm corno no coso dos novos confrofoçÕes, identificor evenfuols desconformidodes e expedn
recornendoções. Durante o 40 frimesÍre de 2025 forom reolÍzodos exornes ern modifícoçôes
controtuols, sendo gue em Íodos elos houve o realizoçõo de controle preventivo.

Iécnlcos de oudilorio
No reolzoçÕo dos frobolhos desfo ouditorio o equrpe ernpregou os segutnfes fécnicos; Anóltse
documentol -venficoçõo de processos e documenfos gue conduzam à formuloçõo de indícios e
evldêncios,' Exome dos reglsfros - venficaçõo dos regrsfros consfonfes de confroles regulomenÍores,
relotorios sisfemotizados, mopos e demonstrotivos formalizodos; Extroçõo eletrônico de dodos -
Geroçõo de relotónos sisfemofzodos a portir dos srsfernos eletrônicos infernos e exfenros, com
postenor onólíses.

Pr oc dl menÍos r q lizo do s

Os Írobolhos desfo ouditono tiveram corno propósito ovolior o conformtdode dos ofos e o
oderêncio ôs boos proticos adotodas pelo Admínistroçõo Pública relocíonodos oos processos
licitatórios e de contratoçôes por díspenso e inexÍgibilrdode de licitoção, pero tanto, forom
reoltzados os seguinfes procedimenfos:

. Esfudo de normotívos e boos práticas oplicáver oo temo;

. ldentificoçôo de processos, controles infernos e nbcos ossocl'odos às oflvtdodes;

. ReuniÕes,'
o Veríficoçõo do conformrdode dos ofos profícodos;
. Veificoçõo do completude no instruçõo dos oufos;
. Apresentoçõo de ReloÍório Preliminer, confemplondo os Achodos de Auditoria;
. Avaliaçõo do monifesloçõo dos óreos oudifodos sobre os ochodos preliminores.

Duronte o período oudítado forom celebrodos l0 (dez) Processos Licitatffios, sendo: 07 (sete)
tnexigibilidode e 03 (frêsl Drspensos de lícitoçõo. Iodos os processos licíf atórios forom onolrsodos,
esfondo devidomenfe formolizados e de ocordo com o legÍsloçÕo gue rege o motérío, do
seguinfe formo:

Iodos os processos licifotórios forom devidomenfe onollsodos por esfo controlodoria e tendo srdo

nPo CAMARA MUNICíIPAL

PREGÁO PRESENC'ÁI. 0

,NEX'G'B'LIDADE 7

D'SPENSA 3

emilldos os poreceres, outenticondo suo legifímoçõo. ffi
Páino t0 de t1
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t0.t - coNrRAro§

Duronte o período auditodo foram celebrodos 09 (nove) Conlrotos de Despeso e 05 (cinco)
Aditivos a Controfos. Iodos os conlrolos e adilivos forom onolisodos por esfo controladoio e lendo
srdo emifrdos os poreceres, e enconfrarn-se de ocordo com do lei Federal n" 8.ô66/93 e
t4.t$/242t.

I I - CONIROI.E PATR,MON'AI NOS BEN§ UÓVCIS E |,MOVEIS

Iodos os bens móveis e imóveis jó enconÍrom-se devidamenfe fombodos e escrifurodos no
contabilrdode fazendo porle do sisfemo ínformotizado de controle potnmoniol e demonsfrodos
em relatórios específrcos, pois fodos forom submefidos ôs inserções dos identifícoções ofrovés de
ploguefos, pelo motivo da onóhbe potnmonial reolizado no Cômoro Municipol em deconêncrb do
início do gesfôo.

12 - CONIROTE DE ALMOXAR|IFADO

Todo os oqursições possíverb de reglblro de controle de entroda e soído em almoxorífodo
encontrarn-se devidomenfe cotologodos do período em onólíse inclusrve seu controle de soídos
de esfogue, de acordo com o que preceituo nct Resoluçõo no ló0/92 do Tibunol de Confos do
Estodo de Sergípe.

,3 - CONTIOIE DE FROTA DEVEíCUIOS E CO,l,lBUSfiVetS

ÁspecÍos FundomenÍois do Conhole (Normos OperocÍonois):

tdenllfrcoçõo; Os veículos do frota municípol devem possurr ídentificaÇõo clora nos portos,
conlendo o logotipo ou norne do Cômora Municiryl, excefo ern cosos específicos de seguronço.

GesÍcio de Condvtores: A odminlsfroçõo é obrigodo o codoslror e controlar os condufores,
gorantindo gue os veículos se1'om operodos openos porservidores ouforizodos.

Monltoramenlo e RosÍreamento: Recomendo-se o uso de sisÍemos de rosfreomenlo veiculor e
díóios de bordo paro monitorar quilomefrogem, consurno de combuslível e monulençõo
preventivo.

Flscollzoç€io e Den(tncla: Quolquer cidadÕo pode denuncr'or o uso inegular de veículos do froto
oo Presdenfe ou à Ouvídono do Cômora Municipal.

Monulençcio: A monufençÕo deve seguir procedimenlos que evifem o fracionomenfo /egol de
despesos (licitoções/dispensos/, sendo a contratação de gesfõo de froÍos uma pratica
recomendodo.

A Cômoro Municipol, oté o peíodo ern onólise vern realizando efetivamenfe o controle de froto
dos veículos municipors bem corno o controle de consurno de combusfíveis.

T'PO CAMAR.A MUN'CIPAL
coNrRAros I
AD'T'YO§ A CONTRATO§ 5
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t4 - PRAZOS

Direfomenfe lrgodo a transporêncío, controle e fiscolizoçõo, os prozos o serern cumpidos é de
essenciol importôncio poro o gesfõo público, no senfrdo de gue o ordenodor Íenho
conhecimenÍo do que fezou dexou de fazer ern suo odmlnistroÇÕo. A Cômora Municípal de Brejo
GrandelSE obedecendo o colendáno de exigêncíos legors, com os pnncrpors dotos relocionodos
os exigêncios do Lei Complementar no l0l/2040, do Constítuição Federol, Lei 9.755198, lnstruçõo
Normotiva n' 28199 do Tribuno/ de Confos do Uniõo, dos Resoluçôes no 187, 195, 209 e 215 do
Tribunol de Confos do Esfodo de Sergipe, Portano SIN n' 149fi2, Normos do Mínistério da Soúde e
os vincu/odos ô Coxo Econômico Federol no gue se refere o celebroçõo de convênios federors.

Vole ressolfor que, olém do impossibilidode do celebroçõo de convênÍos com outros enfes do
federação, oufros sonções poderão ser impufodos oos ordenodores do despeso pelo nõo
cumprimenfo dos prozos.

15 - r.E, tst 12009

A Cômaro Municipal de üejo Gronde disponibiliza ern fempo reol suos informoções, como
preceifuo a lei Comp/ementor l3l 12009, como tombém disponibiliza ofrovés do seu portol
httos:llcomorodebreiooronde.se.oov.br rnformoções pora omplo conhecimenfo de fodo
populaçõo e poro os divercos órgõos de controle, foto esfe evidenfe que esfo corfe de conlos
otibuíu ern ovolioçôo em 1610512025 NoÍo PercenÍuol de ?7,757o no critérío tronsporêncrb no
Gesfõo Público Municipol.

t6 - tE, t2.527120II, RESOLUçAO 3nl20t8TCE, DECRETO rc.51012020 ALTERÁDO PE|O DECRETO

fi.6í/.12023

A Lei 12.527111, Lei de Acesso à lnformaçõo, que entrou em vigor no dio Ió de moio de 2012
trouxe oos cidodôos brosileiros urn importanÍe meconismo de controle dos otivídades presfodos
pelos ogenfes públrcos no exercício de suos ofribuíções. Esse díreito fundomentol, ogora
regulomenfodo pelo lei, gorante gue guolquer pessoo, físico ou juídico, poderá requerer, de
formo gratuito, junto oos órgõos públicos, informoçÕes de quolquer natureze, ressolvodos oguelos
cujo sigiío impossrb/rÍe suo divulgoçõo. Sem necessidode de demonstror justiftcotiva poro
solrcifoçÕo o lnferessodo deverá fozer requerimento ofrovés de meíos idôneos, fendo o dt'reifo de
ser ofen dído e receber o devido informaçõo dentro do prozo máximo de 30 díos. Haveró
possibilidode de ínterposiçõo de recursos junfo ôs outondodes supenores, gue deverÕo julgá-los
em cinco dl'os. Denfre Íodos os benefícios proporclbnodos pelo normo ressolfo-se o f ortolecimento
do democrocio como pnmordiol vez gue fovorece o desenvolvímento nocionol e o
enolfecimenlo do soberanio populor.

O município vem obedecendo o dísposfo no ResoluçÕo ICE 3l I 12018 de 17 de moio de 2018,
pnncípalmenfe no gue trato os lronsporêncios Afivos e Posslvos ofrovés do seu portol
htt ps: I I camarod ebreiooran de.se.oov. br.
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r 7 - RE§O|. UçÃO 296t20t 6

A ResoluçÕo n'.296/2416 finho o objetivo de osseguror o cumpnmento do ortígo 5o do Lei Federol
no. 8.ó66, de 2l de junho de 1993 (Lei de ücitoções/, segundo o quol codo unidode do
odmínistração, no pagomento dos obngoções relofivos oo fornecímenfo de bens, Iocoções,
reolzoçõo de obros e prestoçõo de serviços, deve observor o esfrilo ordem cronológr'co dos dofos
de suos exigibilidodes, conforme o fonfe de recursos.

O recebímenta do pogomento no seguêncr'o cronológíco de suo exigibilidode constitui legítimo
expecfofvo doqueles gue firmam reloçõo jurídico controtuol com o Administroçõo, diz o
ResoluçÕo, que ínstitui procedr'menfos, roÍinos, deveres e responsobilídodes paro o odequoda
observôncío do ordem cronológico de pogomenfos nos controtos.

Apesor do Revogoçôo do Resoluçõo 296/2016 com o ediçõo do Resoluçõo 31.212018 de 07 de
junho de 2018, o Cãmoro de Vereodores vern montendo o slsfemotico, hajo vlbfo que a propno
Lei 8.ó66193 bem corno o Lei 14.13312021, iá disciplino sobre o ossunfo de gue troto o
suprocifodo Resoíuçõo.

T8 - TRÁNSPÁRÊNCIA DE E,I,IENDÁ§ PARI.A,I4ENTARE§

Em atençõo oo Ofício Circulor n' A8/2025 - PGCIMPC-SE, que troto dos recornendoções poro
cumpnmenlo dos decisões do SupremoTríbunol Federol no ADPF no 854lDF e da Resoluçõo ICE/SE
n' 370/2025, relotrvos o lronsporêncío e roslreobíltdode dos emendos porlamenfores municipoís,
informomos que, no ômbito do Câmara Muntcipol de Brejo Gronde, nõo foram oprovodos
emendos impositivos poro o orçomenfo do exercício de 2026, conforme ofício protocolodo em
onexo.

,9 - CONCT U§ÃO

Entendo o necessrdode do eloboroçõo desÍe relotóio para informor oo Presidenfe do Cômoro
Municipol e demois órgõos de frscolízoção o onólrse do Controle lnterno nesfe peíodo e pelo
onólíse dos documenfos posfos ô nosso disposÍçõo, concluímos gue os procedimenfos odofodos
pelo órgõo, enconfrom-se de ocordo corn os norrnos vígenfes.

ESIE É O ATTAIÓR'O
Brejo Gronde/S5, 30 de 1'oneiro de 2026

y//^ -41í-onrtlzr t-

JOÃO CARI,O§ FERRE'RA S'I.YÁ NETO

Coordenodor de Confrole lnterno
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-D

CERT'DAO

Certifíco poro os devídos fins que, o relotório do Con trole
lnterno, relotivo oo 40 Irimesfre do exercício de 2025, exercendo funçõo
específíco de físcolízor quanfo oo cumprimenfo do Lei Federol n.o 4.320164 de 17

de morço de lgÁ, bem como os norrnos técnicos e procedimenfos confóbeis
consfonfes no lnsfruçÕo n.o 20612001 de 0l de novembro de 2001 do Tríbunol de
ConÍos do Esfodo de Sergrpe, Lei de Responsobílídode Fiscol, Normos
Orçamentóríos, Confóbeis, Finoncer'ros e Potrimoníois, obedecendo fodos os
porômefros da Contabilidode Público, em confarmidode com o legísloçÕo
vigenfe a fim de seryír de sup orte e opoio oo con trole Externo no cumprimenfo de
suo míssÕo insfifucionol, bem como, ovolior o legitimidode e efíciêncio dos otos
do execuçÕo orÇome ntória de f ormo prévio e con comitonfe.

Cômoro Municípol de Brejo Gronde lSE,30 de joneiro de 2025

çr/n úáF-enaaq
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JOÃO CARI.OS FERRE'RA S'I.YÁ NETO

Coordenodor de Confrole lnterno
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Brejo Grande-SE

CÂmenn MUNIcIPAL DE BREJo GRANDE

Ofício no 01 12025 Brejo Grande, 28 dejaneiro de 2026.

Assunto: Resposta ao Ofício Circutar no O8l2O25- PGC/MPC-SE.

Excele ntíssi m o Se n h or Proc u ra dor-Ge ra I d e Co ntas,

Em atenção ao Ofício Circutar po 0812025 PGC/MPC-SE, que trata das

recomendações para cumprimento das decisões do Supremo Tribunal Federat na

ADPF no 854/DF e da Resolução TCE/SE no 37012025, relativas à transparência e

rastreabitidade das emendas partamentares municipais, informamos QUê, no

âmbito da Câmara Municipal de Brejo Grande, não foram aprovadas emendas

impositivas para o orçamento do exercício de 2026.

Diante dessa circunstância, esctarecemos que:

Nâo há relatório do controle interno sobre a adequação do portat da

transparência quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para execução

das emendas partamentares, uma vez que não houve previsão dessas

emendas na Lei Orçamentária Anuat.

2. Não existe relação de emendas partamentares municipais aprovadas
para o orçamento de 2026, com vatores, autoria, objeto e beneficiário

identificados, peto motivo acima exposto.

Reiteramos nosso compromisso com a transparência e a observância das normas

constitucio na is e i nfraco nstitucion ais apticáveis, perma necendo à d isposição pa ra

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

ANTONIO DAVI
RocHA Dos fil"Í[tffffiá'l1BBí
sA Nros :4 s7 47 326 il:*:#l?#'áL,,,*
520

Antônio Davi Rocha dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Brejo Grande
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